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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 22/2018-L, DE 9 Dei  

MARÇO DE 2018, DE AUTORIA DO VEREADOR ROGÉRIO JEAN DA;EL"."---  
\Ri  

A presente propositura tem por objetivo efetuar 

alterações nas Leis de denominação n°s 4.722, 4.727 e 4729, ambas de 08 de 

novembro de 2017. Tais alterações se fundam em uma comunicação 

encaminhada a esta Casa pelo Chefe do Executivo Municipal, reportando-se a 

erros quanto ao nome do Distrito contidos nas ementas das Leis em questão, 

bem como incorreções no que se refere às dimensões das vias públicas, que 

conforme relatórios, foram constatados pelo Departamento de Fiscalização 

Municipal. 

Pelos motivos ante expostos, faz-se portanto, 

necessária a correção dos erros materiais contidos nas referidas Leis. 

Isso posto, ROGÉRIO JEAN DA SILVA, por 

intermédio do Protocolo n° CETSR 09/03/2018 - 10:45 1242/2018 , de 9 de 

março de 2018, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

PROTOCOLO N° CETSR 09/03/2018 - 10:45 1242/2018/bm 

SILVA 
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f 
PROJETO DE LEI N° 22/2018 
De 9 de março de 2018. 

Altera dispositivos das Leis n° 4.722, de 
08/11/2017, 4.727, de 08/11/2017 e 4.729, de 
08/11/2017. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° A ementa da Lei n° 4.722 de 08 de 
novembro de 2017, passa a viger com a seguinte redação: 

"Dá denominação de Rua Vera Lúcia de Araújo, à via pública localizada 
no Distrito de São João Novo." 

Art. 2° O artigo 1° da Lei n° 4.722 de 08 de 
novembro de 2017, passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 1° Fica denominada "Rua Vera Lucia de Araújo," parte da via pública 
conhecida como Alameda Central do Loteamento Chácaras Boqueirão, 
que conta com 400 metros de extensão e 10 metros de largura, com início 
na Alameda Cinco do Loteamento Chácaras Boqueirão, lado direito, 
distante 1230 metros da esquina com a Rua Renato Vianna e término 
entre os lotes 04 da quadra J e 09 da quadra K do Loteamento Chácaras 
Boqueirão, Distrito de São João Novo. 

Art. 3° A ementa da Lei n° 4.727 de 08 de 
novembro de 2017, passa a viger com a seguinte redação: 

"Dá denominação de Rua Antonio Trujillo Neto à via pública localizada no 
Distrito de São Roque." 

Art. 4° O artigo 1° da Lei n° 4.727 de 08 de 
novembro de 2017, passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 1° Fica denominada "Rua Antonio Trujillo Neto", a via pública 
conhecida como Servidão C do Loteamento lnterlaken, que conta com 
800 metros de extensão e 10 metros de largura, com início na Rua 
Delegado Orlando Fernandes, lado esquerdo, distante 700 metros da 

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 
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(tr.  );) 
esquina com a Rua Caio Prado Júnior e término em porteira entre os lotektst7 
26 e 36 do Loteamento lnterlaken, Distrito de São Roque. 	 ; 

Art. 5° A ementa da Lei n° 4.729 de 08 de 
novembro de 2017, passa a viger com a seguinte redação: 

"Dá denominação de Rua Valcir Lucas à via pública localizada no Distrito 
de São João Novo." 

Art. 6° O artigo 1° da Lei n° 4.729 de 08 de 
novembro de 2017, passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 1° Fica denominada "Rua Valcir Lucas", a parte das vias públicas 
conhecidas como Alameda Central e Alameda Hum do Loteamento 
Chácaras do Boqueirão, que conta com 1075 metros de extensão e 10 
metros de largura, com início na Alameda Cinco do Loteamento Chácaras 
Boqueirão, lado esquerdo, distante 1230 metros da esquina com a Rua 
Renato Vianna e término ao final do Lote 01 da quadra B do Loteamento 
Chácaras do Boqueirão, Distrito de São João Novo. 

Art. 7° As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PROTOCOLO N° CETSR 09/03/2018 - 10:45 1242/2018/bm 
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PARECER 054/ 2018 

Parecer ao projeto de Lei no 022/2018-L, de 09 de 
março de 2018, de autoria do vereador Rogério Jean 
da Silva, que altera a Altera dispositivos das Leis no 
4.722, de 08/11/2017, 4.727, de 08/11/2017 e 
4.729, de 08/11/2017 

Apresenta o vereador Rogério Jean da Silva, o Projeto 

de Lei 022/2018—L, de 09 de março de 2018, para alterar a redação de dispositivos 

das Leis no 4.722, de 08/11/2017, 4.727, de 08/11/2017 e 4.729, de 08/11/2017. 

As leis a serem alteradas tratam sobre denominação 

de ruas. No entanto, se pautaram em certidões erradas, cometido pelo Poder 

Executivo, que revendo seus atos acabou por encaminhar ofício a este Poder 

Legislativo reportando as incorreções das certidões anteriores. 

Neste sentido, o projeto de lei em questão pretende 

apenas corrigir a localização das ruas, bem como a metragem de cada uma delas. 

É o relatório. 

A denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos são de competência exclusiva da Câmara de Vereadores, por força do 

artigo 20, inciso XVI da Lei Orgânica Municipal. 

A lei 2.740 disciplina a oficialização, identificação e 

emplacamento de logradouros públicos e assevera, da mesma forma, ser 

competência privativa do Poder Legislativo em apresentar projetos desta natureza, 
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com obrigação do Poder Executivo o fornecimento de certidão sobre dados do 

logradouro o qual se pretende denominar. 

Art. 12 (...) 

Parágrafo Único. O Poder Executivo deverá fornecer, nos 
prazos previstos em lei, informações solicitadas pelo Poder 
Legislativo ou Vereador, referente a oficialização dos 
logradouros públicos que se pretendem denominar, bem como 
tomar as providências necessárias para oficializar os 
logradouros públicos que não sejam oficializados. 

A propositura não se pretende alterar o nome da rua 

local, mas apenas proceder com uma correção material, uma vez que há documento 

(ofício 069/2017-GP) comprovando que as ruas denominadas estão em 

desconformidade com a localização, bem como suas medidas também se fazem 

incorretas. 

Por isso, como não se trata de alteração de 

denominação de via pública e sim de mera correção material, não depende do 

quorum maioria qualificada para a sua aprovação, a teor conforme artigo 54, § 2°, 

IX do Regimento Interno. 

Diante disso, possível afirmar que, formalmente, 

inexistem irregularidades no projeto em apreço, estando apto a ser recebido pelo 

Plenário e após, enviados para as Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e 

Redação e Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo. 

E em relação ao mérito, a conveniência e 

oportunidade é de exclusiva competência dos nobres Vereadores. Maioria simples, 

única discussão e votação nominal. 
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É o parecer, s. m .j. 

São Roque, 13 de março de 2018. 

YAN S 	 FABIANA MARSON FERNANDES 
Assessora Jurídica 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	D E 	S A O 	PAULO 

- São Roque - Terra do lanho. Banira por Natureza - 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n.° 06912017-GP 
São Roque, 20 de fevereiro de 2018 

ASSUNTO: Leis 4722, 4727 e 4729 

Senhor Vereador, 

Reportando-nos às leis em referência, de autoria do Nobre Edil, 
recebemos alguns apontamentos sobre incorreções que necessitam ser corrigidas. 
Desse modo, seguem para vosso conhecimento as cópias contendo as 
manifestações de nossa área técnica. 

Colocando-nos ao inteiro dispor, agradecemos e aproveitamos a 
oportunidade para renovar nossos cumprimentos. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Rogério Jean da Silva 
MD Vereador 
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 

\MN,- 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Rua São Paulo, 966 - Taba() - 18 135-125 - São Roque-SP 

www.saoroque sp.uov.br  
PA13X: ( I 1) 4784-8500 

Gabinete, (11) 4784-8523 ou 4874-8591 
gabinete@saoroque.sp.gov.br  
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PREFEITURA D ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SAO 	PAULO 

LEI 4.722  
De 08 de novembro de 2017. 

PROJETO DE LEI N.° 68/17-L. 
De 05 de outubro de 2017. 
AUTÓGRAFO N. 4.713 de 23/10/2017. 
(De autoria do Vereador Rogério Jean 
REDE) 

Dá denominação de "Rua Vera Lúcia de 
Araújo", á via pública localizada no Distrito de 
Maylaskyl 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, 
no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° 	Fica denominada "RUA VERA LÚCIA 
DE ARAÚJO" à via pública com início na Alameda Cinco do Loteamento 
Chácaras Boqueirão e término ao final de Lote 12, Quadra "K", com 700 
metros de extensão e 10 metros de largura. 

Art. 2° 	Faz parte da presente Lei croqui da via 
pública ora denominada. 

Art. 3° 	As despesas decorrentes com a 
execução desta L& correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4° 	Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 08/11/2017. 

CLAUDIO ..10 (SE DE GÓES 
PREFEITO 

Publicada em 08 de novembro de 2017, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 35a Sessão Ordinária de 23/10/2017. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	P AULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ao Chefe de Divisão de Fiscalização 
Adriano, 

Informo que durante a atualização dos nossos mapas foi verificado 
que o croqui da LEI 4.722 de 08 de novembro de 2017, não condiz com a 
localização da Rua VERA LÚCIA DE ARAÚJO segundo a descrição do 
artigo 1° da referida LEI. Segundo o mapa aerofotogramétrico a via em 
questão não se localiza no Distrito de Maylasky e sim no Distrito de 
São João Novo, segue croqui corrigido segundo a descrição da via na LEI 
4.722. 

Solicito que as informações verificadas sejam confrontadas in loco e 
definidas através de certidão para que posteriormente esta divisão possa 
oficializar a Câmara para que sejam realizadas as devidas correções na LEI 
4.722. 

São Roque, 24 de novembro de 2017. 

Juliana Xavier da Rosa 
Chefe da Divisão de Projetos - DPMA 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  

ESTADO 	D E 	S A O 	PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Divisão de FIscalizacao de Obras e Postura 

A Fiscalização. 
a/c Pedro 

favor verificar o solicitado pela divisão de projetos. 

São Roque, 12 de Dezembro de 2017. 

Adriano Rodrigue. 
Chefe de div. de Fiscalização dobbras, Postura. 

Multi 12322. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ES TADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

Rua Vera Lúcia de Araújo - é parte da via conhecida como Alameda Central 

do Loteamento Chácaras Boqueirão. 

1. Sim, é oficial. 

2. Denominada pela Lei 4722/17, elaborada após resposta ao Ofício 

Presidente Certidão 71/2017 (Protocolo 8312/17). Certidão 74/17. 

3. Trecho aberto: 400m de extensão X 10,00m de largura média 

(conforme planta do loteamento Chácaras Boqueirão). 

4. Inicia na Alameda Cinco do loteamento Chácaras Boqueirão, lado 

direito, distante 1230m da esquina com a Rua Renato Vianna. 

Término: Trecho aberto: entre os lotes 04 da Quadra J e 09 da 

Quadra K, Loteamento Chácaras Boqueirão. 

5. Distrito de São João Novo, Loteamento Chácaras Boqueirão. 

9. Segue para elaboração do croqui (atentar para o término da via, 

pois possui trecho não aberto, descrição é somente do trecho 

aberto). 

Rua Vera Lúcia de Araújo - é parte da via conhecida como Alameda Central 

do Loteamento Chácaras Boqueirão, é oficial, foi denominada pela Lei 

4722/17, conta com 400mts de extensão e 10rnts de largura, tem início na 

Alameda Cinco do Loteamento Chácaras Boqueirão, lado direito, distante 

1230mts da esquina com a Rua Renato Vianna e término entre os lotes 04 

da quadra J e 09 da quadra K do Loteamento Chácaras Boqueirão, Distrito 

de São João Nova 	 A 

Pedro Sch 	cker Maluf 
Fised de Obras, FL luras e Meio Ambiente 

Mat 15315 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA /CM À? 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  (1 	•?.\ 
ESTADO 	DE 	SÃO 	P A ULOka3/4--Lt...:  

GABINETE DO PREFEITO 	 %4.„ 

Ref.: Cópia da Lei 4722, de 08/11/2017, encaminhada por Marcelo Marques da Silva, sugerindo 
correção 

DESPACHO DO SENHOR PREFEITO 

Senhor Assessor Consultor, 

Solicito verificar. 

CLADDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Gabinete, 08/01/2018 

\MN.- 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULX,G.AC 

LEI 4.727  
De 08 de novembro de 2017. 

PROJETO DE LEI N.° 78/17-L. 
De 19 de outubro de 2017. 
AUTÓGRAFO N. 4.720 de 30/10/2017. 
(De autoria do Vereador Rogério Jean da Silva — 
REDE) 

, Dá denominação de "Rua Antonio Trujillo Neto" 
\,à via pública localizada no Distrito de Maylaskst 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, 
no uso de suas ateibuiçb- eilegais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Rdque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de "Rua Antoni6Trujillo 
Neto" à via pública com início na Rua Delegado Orlando Fernandes, lado 
esquerdo, distante 700 metros da Esquina com a Rua Caio Prado Juniore 
término do trecho aberto em porteira entre os lotes 26 e 36 e o término da 
via inteira seria na Estrada da Fonte, a via conta com 1460 metros de 
extensão e 10 metros de largura, sendo que, apenas 800 metros encontra-
se aberta. 

`Art. 2° Faz parte da presente Lei 'croqui da via 
_ 	 . 

pública ora denominada. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 08/11/2017. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Publicada em 08 de novembro de 2017, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 36a Sessão Ordinária de 30/10/2017. 

/leo.- 





fit 

, 452 1-ssiS  

o 
C 

O 

.1 UNI( )R  
O- 	 ' 

R CO
A VILRALANI\ 	vs'ÇV-P‘ 

NEN I RADA VILLA ROSSA 

CROQUI DE LOCALIZAÇÃO: 

p,DA 	DA 

.122vEsTo 
1:RF,  

0 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ao Chefe de Divisão de Fiscalização 
Adriano, 

Informo que durante a atualização dos nossos mapas foi verificado 
que o croqui da LEI 4.727 de novembro de 2017, não deixa claro a 
localização da Rua Antonio Trujillo Neto, seguindo a descrição do artigo 1° 
da referida LEI desenvolvemos o croqui anexo. Segundo o mapa 
aerofotogramétrico a via em questão não se localiza no Distrito de 
Maylasky. 

Solicito que as informações que verificamos sejam confrontadas in 
loco e definidas através de certidão para que posteriormente esta divisão 
possa oficializar a Câmara para que seja realizado as devidas correções na 
LEI 4.727. 

São Roque, 24 de novembro de 2017. 

Juliana Xavier da Rosa 
Chefe da Divisão de Projetos - DPMA 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA' 
TURÍSTICA 	DE SÃO ROQUE'1 /4  

ESTADO 	DE 	SÃO 	PAUL biela,. 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENT 

Divisão de Fiscalizarão de Obras e Postura 

A Fiscalização. 
a/c Pedro  

favor verificar o solicitado pela divisão de projetos. 

São Roque, 12 d.e Dezembro de 2017. 

Adriano Rodrigues. 
Chefe de div: de Fiscalização dOlObras, Postura. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ES TADO 	DE 	S AO 	PAULO 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

• Rua Antônio Trujillo Neto - Conhecida como Servidão C do 

Loteamento Interlaken 

1. Sim, é oficial. 

2. Denominada pela Lei 4727/17, elaborada após resposta ao Ofício 

Presidente Certidão 71/2017 (Protocolo 8312/17). 	 v  

3. Trecho aberto: 800m de extensão X 10m de largura média 

IMPORTANTE: O trecho final passou a fazer parte do cadastro 

IPTU n° 10200750 conforme mostra documento constante no 

processo 13774/13. 

4. Inicia na Rua Delegado Orlando Fernandes, lado esquerdo, distante 

700m da esquina com a Rua Caio Prado Júnior. 

Término: Trecho aberto: término em porteira entre os lotes 26 e 36 

do Loteamento Interlaken 

5. Distrito de São Roque, Loteamento Interlaken 

9. Segue croqui anexo 

Rua Antônio Trujillo Neto, conhecida como Servidão C do Loteamento 

Interlaken, é oficial, foi denominada pela Lei 9727/17 conta com 800mts 

de extensão e 10mts de largura, tem início na Rua Delegado Orlando 

Fernandes, lado esquerdo, distante 700mts da esquina com a Rua Caio 

Prado Júnior e término em porteira entre os lotes 26 e 36 do Loteamento 

Interlaken, 
t • 

Pedro Sc 	acker Maluf 
Fiscal de Obras, é. buas e Maio Ambiente 

Mal 15315 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SA O 	PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Ref.: Cópia da Lei 4727, de 08/11/2017, encaminhada por Marcelo Marques da Silva, sugerindo 
correção 

DESPACHO DO SENHOR PREFEITO 

Senhor Assessor Consultor, 

Solicito verificar. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Gabinete, 08/01/2018 

\MN - 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

LEI 4.729  
De 08 de novembro de 2017. 

PROJETO DE LEI N.° 67/17-L. 
De 05 de outubro de 2017. 
AUTÓGRAFO NA,_712 de 23/10/2017. 
(De autoria co Vereador Rogério Jean da Silva —
REDE) 

Dá a denominação de "Rua Valcir Lucas" 
via pública localizada no Distrito de Marilasity 

O_Prefeito da Estância Turística de São Roque, 
no usb de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "RUA VALCIR LUCAS" a 
via pública com início na Alameda Cinco do Loteamento Chácaras Boqueirão 
e término ao final do Lote 01 — Quadra B, com 1.075,00 metros de extensão 
e 10,00 metros de largura. 

Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via 
pública ora denominada. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução 
desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 08/11/2017. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Publicada em 08 de novembro de 2017, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 35a Sessão Ordinária de 23/10/2017. 

Ilco.- 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ao Chefe de Divisão de Fiscalização 
Adriano, 

Informo que durante a atualização dos nossos mapas foi verificado 
que o croqui da LEI 4.729 de 08 de novembro de 2017, não condiz com a 
localização da Rua Valcir Lucas segundo a descrição do artigo 1° da 
referida LEI. Segundo o mapa aerofotogramétrico a via em questão não se 
localiza no Distrito de Maylasky e sim no Distrito de São João Novo, segue 
croqui corrigido segundo a descrição da via na LEI 4.729. 

Solicito que as informações verificadas sejam confrontadas in loco e 
definidas através de certidão para que posteriormente esta divisão possa 
oficializar a Câmara para que sejam realizadas as devidas correções na LEI 
4.729. 

São Roque, 24 de novembro de 2017. 

Juliana Xavier da Rosa 
Chefe da Divisão de Projetos - DPMA 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  

ESTADO 	D E 	S A O 	PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Divisão de Fisealizacão de Obras e Postura 

A Fiscalização. 
a/c Pedro 

favor verificar o solicitado pela divisão de projetos. 

São Roque, 12 de Dezembro de 2017. 

A.efriáno RodrigAs. 
Chefe de diV. de Fiscalizaçãohl Obras, Postura. 

Matr. 12322. 
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1-9-Ct.1-  ti I IJI-CA IJA Itb; I "NICIA, 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ES TADO 	DE 	S AO 	PAULO 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

Rua Valcir Lucas — é parte das vias conhecidas corno Alameda Central e 

Alameda Hum do Loteamento Chácaras Boqueirão. 

1. Sim, é oficial. 

2. Denominada pela Lei 4729/17, elaborada após resposta ao Ofício 

Presidente Certidão 71/2017 (Protocolo 8312/17). Certidão 74/17. 

3. Extensão 1075m X 10,00m de largura média. (conforme planta do 

loteamento Chácaras Boqueirão) 

4. Inicia na Alameda Cinco do Loteamento Chácaras Boqueirão, lado 

esquerdo, distante 1230m da esquina com a Rua Renato Vianna. 

Término ao final do Lote 01, Quadra B, Chácaras Boqueirão. 

5. Distrito de São João Novo. Loteamento Chácaras Boqueirão. 

9. Croquis elaborados pela Divisão de Projetos referente à Rua Valcir Lucas 

estão corretos. 

Rua Valcir Lucas — é parte das vias conhecidas como Alameda Central e 

Alameda Hum do Loteamento Chácaras Boqueirão, é oficial, foi 

denominada pela Lei 4729/17, conta com 1075mts de extensão e 10mts de 

largura, tem início na Alameda Cinco do Loteamento Chácaras Boqueirão, 

lado esquerdo, distante 1230mts da esquina com a Rua Renato Vianna e 

término ao final do Lote 01 da quadra B do Loteamento Chácaras 

Boqueirão, Distrito de São João Novo. 

Pedro SchSácker iufi  

-isco! de Obras, g,e[Sturas e Meio Ambiente 
Mat 15315 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	S AO 	P A ULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Ref.: Cópia da Lei 4729, de 08/11/2017 que, encaminhada por Marcelo Marques da Silva, 
sugerindo correção 

DESPACHO DO SENHOR PREFEITO 

Senhor Assessor Consultor, 

Solicito verificar. 

i! 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Gabinete, 08/01/2018 

\MN - 
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Redação aprovou o parecli  e 

att 
ROGÉ SILVA 

ENTE CPCJR 

• ALACIR RAYSEL 

RELATOR CPCJR 

A 	fissão Permanente de 

ator em sua totalidade. 

c ia téb ey Q_It tie, a (,-4ct A2rem 
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 1 Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 1 São Roque/SP 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 1 Fone: (11) 4784-8444 1 Fax: (11) 4784-8447 
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  1 E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTICA E FtEDACÃO 

PARECER N° 51 — 14/03/2018 

Projeto de Lei N° 22/2018-L, 09/03/2018, de autoria do Vereador Rogério Jean 
da Silva. 

Relator: Alacir Raysel. 

O presente Projeto de Lei "Altera dispositivos das Leis n° 4.722, 

de 08/11/2017, 4.727, de 08/11/2017 e 4.729, de 08/11/2017". 

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da 

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, 

posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as 

regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO 

CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de 

direito. 

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser 

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, 

devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de 

Leis. 

Sala das Comissões, 14 de março de 2018. 

Constituição, Justiça e.  

ISRAEL FRANCISCO DE 
OLIVEIRA 

(TOCO) 
VICE-PRESIDENTE CPCJR 



ÇrN,_ 

JULIO ANTONIO MARIANO 
PRESIDENTE CPSECLT 

ISRAEL F • 	 , OLIVEIRA 
VICE-PRESIDENTE CPSECLT 

cía SQL  iólicaP99-da Ware 
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 1 Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 1 São Roque/SP 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 1 Fone: (11) 4784-8444 1 Fax: (11) 4784-8447 
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  1 E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp  

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, 	9pkeet,  
CULTURA, LAZER E TURISMO  

PARECER N°  19 — 14/03/2018 

Projeto de Lei No 22/2018-L, 09/03/2018, de autoria do Vereador Rogério Jean da 
Silva. 

RELATOR: Vereador José Alexandre Pierroni Dias. 

O presente Projeto de Lei "Altera dispositivos das Leis no 

4.722, de 08/11/2017, 4.727, de 08/11/2017 e 4.729, de 08/11/2017".  

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa 

e pelas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças 

e Contabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS. 

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que 

cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em 

pauta. 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 

Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente 

ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 14 de março de 2018. 

(0»incoca 

OSÉ ALEXA DRE PIERRONI DIAS 
RELATOR CPSECLT 

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo 

apro u o parecer do Relator em sua totalidade. 



P'~‘ pr.Atica 099&H, Raire 
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 1 Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 1 São Roque/SP 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 1 Fone: (11) 4784-8444 1 Fax: (11) 4784-8447 
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  1 E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

VOTACÃO NOMINAL 
(Maioria Simples — Presidente não vota) 

Projeto de Lei N° 22/2018, de 09/03/2018, de autoria do Rogério Jean da Silva, que 
"Altera dispositivos das Leis n° 4.722, de 08/11/2017, 4.727, de 08/11/2017 e 4.729, de 
08/11/2017". 

Vereadores Votação do Projeto 

01 Alacir Raysel 

02 Alfredo Fernandes Estrada 
5 

03 Etelvino Nogueira 

04 Flávio Andrade de Brito 
5 

05 Israel Francisco de Oliveira 
C> 

06 José Alexandre Pierroni Dias 
s 

07 José Luiz da Silva Cesar • 
S 

08 Júlio Antonio Mariano 

09 Marcos Augusto Issa Henriques de Araujo 
5 

10 Marcos Roberto Martins Arruda 
S 

11 Mauro Salvador Sgueglia de Góes 
s 

12 Newton Dias Bastos — X — 

13 Rafael Marreiro de Godoy 

14 Rafael Tanzi de Araújo 
_S 

15 Rogério Jean da Silva 
. . . .5 

Favoráveis 
/11 

Contrários 



Art. 40  O artigo 1° da Lei n° 4.727 de 08 de novem-
bro de 2017, passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 1° Fica denominada "Rua Antonio Trujillo Neto", a via pública cor- acida 
como Servidão C do Loteamento Interlaken, que conta com 800 ros de ex- 

Preu~d P99ão, 
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 1 Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 1 São Roque/SP 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 1 Fone: (11)4784-8444 1 Fax: (11) 4784-8447 

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  1 E-mail: camarasaoroque©camarasaoroque.sp.gtint>,  

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

PROJETO DE LEI No 022-1, DE 09/03/2018 \Ri  
AUTÓGRAFO No 4.775 de 19/03/2018 
LEI no 
(De autoria do Vereador Rogério Jean da Silva - 
REDE) 

Altera dispositivos das Leis n° 4.722, de 
08/11/2017, 4.727, de 08/11/2017 e 4.729, de 
08/11/2017..  

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Ro-
que, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turísti-
ca de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° A ementa da Lei n° 4.722 de 08 de novem-
bro de 2017, passa a viger com a seguinte redação: 

"Dá denominação de Rua Vera Lúcia de Araújo, à via pública localizada no Dis-
trito de São João Novo." 

Art. 2° O artigo 1° da Lei n° 4.722 de 08 de novem-
bro de 2017, passa .a viger com a seguinte redação: 

Art. 10  -Fica denominada 'Rua Vera Lucia de Araújo," parte da via pública' 
conhecida como Alameda Central do Loteamento Chácaras Boqueirão, que 
conta com 400 metros de extensão e 10 metros de largura, com início na A-
lameda Cinco do Lotearnento Chácaras Boqueirão, lado direito, distante 1230 
metros da esquina com a Rua Renato Vianna e término entre os lotes 04 da 
quadra J e 09 da quadra K do Loteamento Chácaras Boqueirão, Distrito de 
São João Novo, 

Art. 30  A ementa da Lei n° 4.727 de 08 de novem-
bro de 2017; passa a viger com a seguinte redação: 

'Dá denominação de Rua Antonio Trujilio Neto à via pública localizada no Dis-' 
trito de São Roque," 
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tensão e 10 metros de largura, com início na Rua Delegado Orlando Fernan-
des, 'lado esquerdo, distante 700 metros da esquina com a Rua Caio Prado Jú-
nior e término em porteira entre os lotes 26 e 36 do Loteamento Interlaken, 
Distrito de São Roque. 

Art. 50  A ementa da Lei no 4.729 de 08 de novem-
bro de 2017, passa a viger com a seguinte redação: 

"Dá denominação de Rua Vaiai' Lucas à via pública localizada no Distrito de 
São João Novo." 

Art. 6° O artigo 1° da Lei no 4.729 de 08 de novem-
bro de 2017, passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 10  Fica denominada "Rua Valcir Lucas',' a parte das vias públicas conhe-
cidas como Alameda Central e Alameda Hum do Loteamento Chácaras do Bo-
queirão, que conta com 1075 metros de extensão e 10 metros de largura, 
com Início na Alameda Cinco do Loteamento Chácaras Boqueirão, lado es-
querdo, distante 1230 metros da esquina com a Rua Renato Vianna e término 
ao final do Lote 01 da quadra B do Loteamento Chácaras do Boqueirão, Distri-
to de São João Novo. 

Art. 70  As despesas decorrentes com a execução 
desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementa-
da se necessário. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Aprovado na 7a Sessão Ordinária, de 19/03/2018. 

 

NEWT 	AS BASTOS 
(NILTI O BASTOS) 

esidente 

     

ISRAEL FRA 	O o  E OLIVEIRA 	MARCOS ROBE TO MARTINS ARRUDA 
(TOCO 	 (MARQU NHO ARRUDA) 

1° Vice-Pr 	 2° Vice-Presidente 

C2-9-c 	o--4-010;J2-4"-celS7S-2-5 
SÉ ALEXANDRE PIERROMI DIAS 
(ALEXANDRE VETERINARIO) 

2° Secretário 



PREFEITURA DA. ESTÂNCIA 
TURi$TICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAU 

LEI 4.785  
De 26 de março de 2018 

PROJETO DE LEI N° 022/18-L, 
De 09 de março de 2018 
AUTÓGRAFO N° 4.775 de 19/03/2018 
(De autoria do Vereador Rogério Jean da Silva 
REDE) 

Altera dispositivos das Leis n° 4.722, de 08/11/2017, 
4.727, de 08/11/2017 e 4.729, de 08/11/2017. 

O Prefeito Municipal da Estância Turigica de São 
Roque, 

Faço saber que a. Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° A ementa da Lei n° 4.722 de 08 de novembro de 
2017, passa a viger com a seguinte redação: 

"Dá denominação de Rua Vera Lúcia de Araújo, á via 
pública localizada no Distrito de São João Novo." 

Art. 2° O artigo 1° da Lei n° 4.722 de 08 de novembro de 
2017, passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 1° Fica denominada "Rua Vera Lucia de Araújo," parte 
da via pública conhecida como Alameda Central do Loteamento Chácaras Boqueirão, 
que conta com 400 metros de extensão e 10 metros de largura, com início na Alameda 
Cinco do Loteamento Chácaras Boqueirão, lado direito, distante 1230 metros da 
esquina com a Rua Renato Vianna é término entre os lotes 04 da quadra J e 09 dá 
quadra K do Lotearnento Chácaras Boqueirão, Distrito de São João Novo. 

Art. 3° A ementa da Lei n° 4.727 de 08 de novembro de 
2017, passa a viger com a seguinte redação: 

"Dá denominação de Rua Antonio Trujillo Neto à via pública 
localizada no Distrito de São Roque." 

Art. 4° O artigo 1° da Lei n° 4.727 de 08 de novembro de 
2017, passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 1° Fica denominada "Rua Antonio Trujillo Neto'; a via 
pública conhecida como' Servidão C do Loteamento Interlaken, que conta com 800 
metros de extensão e 10 metros de largura, com início na Rua Delegado Orlando 



PREFEITURA DA ESTANCIAS (i  

ESTADO 	DE 	SÃO 	P AUL 0'4 ri  
Ferna es, lado esquerdo, distante 700 metros da esquina com a Rua Caio Prado 
Júnior e término em porteira entre os lotes 26 é 36 do Loteamento Interlaken, Distrito de 
São Roque. 

Art. 5° A ementa da Lei n° 4.729 de 08 de novembro de 
2017, passa a viger com a seguinte redação: 

"Dá denominação de Rua  Valcir Lucas à via pública 
localizada no Distrito de São João Novo." 

Art. 6° O artigo 1° da Lei n° 4.729 de 08 de novémbro de 
2017, passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 1° Fica denominada "Rua Valcir Lucas", a parte das 
vias públicas conhecidas como Alameda Central e Alameda Hum do Loteamento 
Chácaras do Boqueirão, que conta com 1075 metros de extensão e 10 metros de 
largura, com inicio na Alameda Cinco do Loteamento Chácaras Boqueirão, lado 
esquerdo, distante 1230 metros da esquina com a Rua Renato Vianna e término ao 
final do Lote 01 da quadra B do Loteamento Chácaras do Boqueirão, Distrito de São 
João Novo. 

• Art. 7° As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se 
necessário. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 26/03/2018 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Publicadaem 26 de março de 2018, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 73  Sessão Ordinária de 19/03/2018 

/mgsm.- 

TURÍSTICA DE SA-  O ROQU  



Publicado no jornal 	
Peais 

el52,21s; D k5-dialp_b_l 24_2U 

Lit 5 &X 

ardam
a Barbosa Varanda 

ra de Expediente 

Ato Normativo 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44

